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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Instituto Estadual de Florestas​

URFBio Mata - Núcleo de Apoio Regional de Juiz de Fora

 

Ofício IEF/NAR JUIZ DE FORA nº. 80/2021

Belo Horizonte, 29 de dezembro de 2021.

RAFAEL DA SILVEIRA TORRES
Responsável pelo empreendimento
RECREIO DOS BANDEIRANTES SPE LTDA, CNPJ sob nº 15.567.110 – 0001-07
localizada a Estrada da Bela Vista, nº400, bairro Meu Sítio,
 Itabirito/MG, CEP: 35.450-000

  

Assunto: Comunica arquivamento do processo PA nº 09020000828/19 - SEI/nº 2100.01.0056770/2020-
19

Referência: [Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 2100.01.0056770/2020-19].

  

Prezado senhor, 

Responsável pelo Loteamento Recreio dos Bandeirantes LTDA, inscrito  no CNPJ sob nº
15.567.110 – 0001-07, localizado  na Estrada da Bela Vista, nº400, bairro Meu Sítio, município de
Itabirito/MG, -sendo o PA nº 09020000828/19 - SEI/nº 2100.01.0056770/2020-19,  requerida a
regularização das intervenções de Supressão de cobertura vegetal nativa, com destoca, para uso
alternativo do solo   em 6,178 hectares e   a Intervenção com supressão de cobertura vegetal nativa em
áreas de preservação permanente em 0,022389 hectares, para implantação do referido
empreendimento.

Considerando que foi peticionado solicitando o envio do  PA nº 09020000828/19 - SEI/nº
2100.01.0056770/2020-19, para   análise da prefeitura de Itabirito e, em caso de não atendimento a
realização do arquivamento do processo;

Considerando que entendermos não ser possível o encaminhamento do  PA  nº
09020000828/19 - SEI/nº 2100.01.0056770/2020-19, para análise da prefeitura municipal pois existem
procedimentos próprios em cada entidade;

 

  Assim, comunicamos o arquivamento do processo em tela e, caso entenda, poderá
apresentar recurso, quanto a esta decisão, no prazo de até 30 (trinta dias), contados da data de ciência da
decisão impugnada,   no moldes do Decreto nº 47.749/2019, devendo constar do mesmo todos os
requisitos legais exigidos pelo art. 81 do citado Decreto.

 

 

Atenciosamente, 

  

Documento assinado eletronicamente por Edenilson Cremonini Ronqueti, Coordenador, em
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29/12/2021, às 14:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 40229744
e o código CRC 7F3F649E.

Referência: Processo nº 2100.01.0056770/2020-19 SEI nº 40229744

Rodovia João Paulo II, 4143  - Bairro Serra Verde - Belo Horizonte - CEP 31630-900​

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
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